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Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900 

Telefone:   - h�p://www.mec.gov.br 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.034354/2021-96

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas, assim compreendido: dede�zação, desinse�zação, desinfestação, descupinização,
desalojamento de pombos e morcegos, desra�zação e remoção ecológica de colmeias (abelhas/vespas/marimbondo), com fornecimento de mão de obra
(serviço con�nuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra) e materiais necessários, em todas as áreas internas e externas das edificações do Ministério da
Educação em Brasília- DF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO – Ed. SEDE, ANEXOS I E II, CNE, CETREMEC e EDIFÍCIO GARAGEM

Área Interna = 63.158,56  m2  Área Externa (estacionamentos e áreas livres) = 19.671,11 m2

Item Descrição CATSERV Frequência Qtd. Área para
aplicação

Valor  Máxim
por Aplicação 

1 Área Interna: Controle de vetores e pragas urbanas (dede�zação, desinse�zação,
desinfestação, descupinização, desalojamento de pombos e morcegos, desra�zação) 3417 Trimestral 4 63.158,56 m² 4.0

2 Área Externa:  Controle de vetores e pragas urbanas (dede�zação, desinse�zação,
desinfestação, descupinização, desalojamento de pombos e morcegos, desra�zação) 3417 Trimestral 4 19.671,11 m² 1.5

3 Remoção ecológica de colmeias (abelhas/vespas/marimbondo) - (sob demanda) 3417 Por
Demanda

4
(es�mada) 82.829,67 m²

TOTAL 82.829,67

1.2. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviço comum, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 2019.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, com
base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.6. São partes integrantes deste Termo de Referência:

a) Encarte “A” – Modelo de proposta de preços.

b) Encarte “B” – Declaração de vistoria.

c) Encarte “C” – Modelo de declaração de disponibilidade e de indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto da licitação.

d) Encarte “D” – Modelo de ordem de serviço.

e) Encarte “E” – Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental.

f) Encarte “F” - Modelo termo de recebimento provisório.

g) Encarte "G" - Modelo termo de recebimento defini�vo.

h) Encarte "H" - Declaração de parentesco.

i) Encarte "I" - Declaração de opção por não realização de vistoria.

j) Encarte "J" - Instrumento de Medição de Resultado.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A jus�fica�va e o obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados no item 2 dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, em SEI 3101275.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 5 dos ETP, em SEI 3101275.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 2018, cons�tuindo-se em a�vidades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec�vo plano de
cargos.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, trata-se de serviço con�nuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e
tem os seguintes requisitos para que se efe�ve a contratação:

5.1.1. apresentar licença de funcionamento, Licença Ambiental e Sanitária ou termo equivalente em conformidade com a RDC nº 52, de 22 de
outubro de 2009, alterada pela RDC nº 20, de 12 de maio de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.1.2. apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional competente, de acordo com a a�vidade correspondente ao objeto da contratação, em
conformidade com a RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, alterada pela RDC nº 20, de 12 de maio de 2010, da ANVISA; 
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5.1.3. prova de registro, junto ao Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, de Cadastro Técnico Federal de
A�vidades Potencialmente Poluidoras, bem como do cer�ficado de regularidade atualizado junto ao Ibama, em atendimento à Lei Federal nº 6.938, de 31
de agosto de 1981 e à descrição de a�vidades 15-9  (Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inse�cidas, germicidas e fungicidas)
constante da FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO - FTE, disponível no seguinte endereço eletrônico: 
h�ps://sei.ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?
id_acesso_externo=44692&id_documento=1956728&infra_hash=77d0d0cb8d0834246dce8d9ff34ba6d8; e

5.1.4. comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta final, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela respec�va en�dade profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica (Cer�dão de Acervo
Técnico ou documento equivalente) rela�vo à execução dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do
Decreto n° 8.077, de 2013, e RDC Anvisa nº 52, de 22 de outubro de 2009.

5.1.4.1. Em princípio, poderão exercer a função de Responsável Técnico em empresas de Controle de Pragas e Vetores: biólogos, veterinários,
químicos, engenheiros químicos, farmacêu�cos e agrônomos, que possuam comprovação para exercerem essa função, emi�da pelos respec�vos
Conselhos de Representação Profissional.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

6.1. A licitante vencedora deverá atender ao disposto na Resolução RDC ANVISA nº 52, de 2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a
redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos, bem como observar as demais orientações constantes no item 3
dos estudos.

6.2. A licitante vencedora deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respec�vas tampas dos agrotóxicos e afins, para fins de des�nação
final ambientalmente adequada, a cargo das empresas �tulares do registro, produtoras e comercializadoras, ou de posto de recebimento ou centro de
recolhimento licenciado e credenciado, observadas as instruções constantes dos rótulos e das bulas, conforme ar�go 33, inciso I, da Lei nº 12.305, de 2010
(Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS), ar�go 53 do Decreto nº 4.074, de 2002, e legislação correlata.

6.3. A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental con�dos no art. 5º da Instrução Norma�va nº 01, de 19
de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº
7.746, de 2012, no que couber.

6.4. A licitante vencedora deverá observar, no que couber:

a) o art. 6º da Instrução Norma�va/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo adotar as prá�cas de sustentabilidade descritas no
Encarte “E”, na execução dos serviços, quando couber;

b) que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2; e

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize
materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

6.5. As contratações/aquisições, no âmbito do MEC, devem observar, no que couber para cada �po de objeto, as normas rela�vas à:

6.5.1. disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela contratada;

6.5.2. mi�gação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de
licenciamento ambiental; e

6.5.3. proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
por inves�mentos realizados pelo MEC.

6.6. Em observância à Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que possível, que:

6.6.0.1. os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

6.6.0.2. sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

6.6.0.3. os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize
materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

6.6.0.4. os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restricon of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados
(PBDEs).

6.7. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e
prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade
ambiental.

6.8. Para todos os itens (produtos químicos), cuja a�vidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Norma�va IBAMA
n° 06, de 15/03/2013, só será admi�da a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de A�vidades
Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, ins�tuído pelo ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

7. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 11h e das 14h30 às 16h, devendo agendá-la na Coordenação
de Suporte Operacional – CSO/CGRL, pelo telefone (61) 2022-7109.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para
a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Será firmada a declaração, conforme modelo disponível no Encarte “B” - Modelo de Declaração de Vistoria, em conformidade com o inciso III, do
art. 30, da Lei nº 8.666, de 1993, examinando as áreas e tomando ciência das caracterís�cas e peculiaridades dos serviços.

7.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação.

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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8.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica abaixo descrita:

8.1.1. A Contratada deverá observar as orientações dispostas no RDC 52, de 2009 - ANVISA, em especial ao disposto no Art. 21:
Art. 21 Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso cole�vo, comercial ou de serviços, a empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da
desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e
ambiental.

8.1.2. Os serviços contratados deverão ser executados em até 05 (cinco) dias após Ordem de Serviços (encarte D) emi�da pelo fiscal do
Contrato, na forma que segue:

8.1.2.1. A Contratada deve prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação em
vigor.

8.1.3. Os locais da prestação dos serviços e as metragens das áreas �sicas a serem dede�zadas estão demonstradas na tabela abaixo:

Tabela A - Tipos de área e metragem por Edi�cio
Tipos de Área Edi�cio Sede m² Anexos I e II m² CNE m² Cetremec m² Garagem m² Quan�dade Total  m²

Interna Geral 19.064,62 26.971,36 5.939,98 1.784,50 5.693,14 59.453,60

Interna - Posto médico                          -            1.066,96                     -                   -                    -                     1.066,96

Interna - Banheiros             1.080,00           1.030,00           256,00         112,00         160,00                    2.638,00

Externa - Calçamento                 997,14           3.912,25        2.313,00     2.638,48      3.027,24                 12.888,11

Externa - Área verde/jardins                 918,00           4.400,00           560,00         465,00         440,00                    6.783,00

Total           22.059,76        37.380,57        9.068,98     4.999,98      9.320,38                 82.829,67

O cálculo das áreas internas, para efeito de memória de cálculo, foram realizados conforme descrito abaixo:

Edi�cio-Sede: Área total (21.254,62 m2 ) - Área dos banheiros (1.080,00 m2 ) - Área do restaurante ( 1.110,00 m2 ) = 19.064,62 m2 

Edi�cios-Anexos: Área total incluindo túnel (29.068,32 m2 ) - Área dos banheiros (1.030,00m2 ) - Área Posto Médico ( 1.066,96 m2 ) = 26.971,36
m2 

Edi�cio CNE: Área total (6.195,98 m2 ) - Área dos banheiros (256,00m2 ) = 5.939,98 m2 

Edi�cio CETREMEC: Área total (1.896,50 m2 ) - Área dos banheiros (112,00m2 ) = 1.784,50 m2 

Edi�cio Garagem: Área total (5.853,14 m2 ) - Área dos banheiros (160,00 m2 ) = 5.693,14 m2

 

Tabela B - Definição de área interna e externa por Edi�cio
Item Tipos de Área Edi�cio Sede m² Anexos I e II m² CNE m² Cetremec m² Garagem m² Quan�dade Total  m²

1 Interna 20.144,62 29.068,32 6.195,98 1.896,50 5.853,14 63.158,56

2 Externa           1.915,14           8.312,25           2.873,00           3.103,48           3.467,24          19.671,11

Total         22.059,76         37.380,57           9.068,98           4.999,98           9.320,38          82.829,67

8.1.4. Os serviços serão realizados a cada 3 (três) meses, ou seja, 4 (quatro) aplicações anuais, em datas a serem definidas em conjunto com a
fiscalização do contrato, exceto o item 03, que será prestado por demanda.

8.1.5. Em caso de emergência, devido ao aparecimento de pragas e vetores, quando solicitado pela Contratante, as aplicações extras deverão ser
providenciadas pela Contratada, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas).

8.1.6. Em virtude da especificidade do serviço não será necessária a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas.

8.2. Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará um ou mais servidor(es) para atuar como fiscal do contato, sendo o
mesmo responsável pela emissão das Ordens de Serviços e Acompanhamento dos serviços.

8.3. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de Serviços, a qual deverá constar de forma detalhada e unitária os serviços a
serem executados pela empresa, além de indicar o local para execução ou entrega.

8.4. Os serviços deverão ser realizados entre os horários das 08:00h às 17:00h. Caso seja necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido
às peculiaridades do serviço, somente poderá ser realizado com autorização prévia da Gestão do Contrato e seu acompanhamento.

8.5. Por meio das Ordens de Serviços executadas, o fiscal do contrato realizará, dentro das condições deste Termo de Referência, a medição e
encaminhamentos para pagamento da fatura.

8.6. A execução dos serviços deverá seguir a dinâmica descrita nos próximos subitens:

8.6.1. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, artrópodes, aracnídeos,
quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres nocivos à saúde humana e que possam causar prejuízos à Administração.

8.6.2. A Contratada será responsável pela escolha dos produtos, equipamentos e melhor maneira de aplicação, desde que comprovadamente
eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a Agência de Vigilância Sanitária - ANVISA e o Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - INMETRO.

8.6.3. As metodologias u�lizadas deverão causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente e não colocar em risco a saúde das pessoas que
transitam nas instalações.

8.6.4. Os serviços não podem interferir na ro�na do ambiente de funcionamento do MEC.

8.6.5. O produto aplicado deve permi�r que o ambiente possa ser lavado ou limpo sem eliminar o seu efeito.

8.6.6. A contratada deverá apresentar comprovação do Registro dos inse�cidas, seus componentes e afins, no órgão federal competente, de acordo
com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme o ar�go 3º da Lei
nº 7.802, de 1989, e ar�gos 1º, inciso XLII, e 8º a 30, do Decreto nº 4.074, de 2002, e legislação correlata. 

8.6.7. Todas as formulações químicas u�lizadas deverão possuir registro na ANVISA. A contratada deverá indicar, antes do início dos serviços, os
produtos a serem u�lizados (nome comercial e genérico), fichas técnicas e classificação de toxidade e suas formas de aplicação.

8.6.8. Não poderá ser adicionado qualquer outro produto potencializador de sua ação original, cumprindo assim normas de segurança.

8.6.9. Os produtos deverão ter o potencial de exterminar as pragas mesmo após a aplicação.

8.6.10. O serviço deve começar com todos os equipamentos necessários para o desempenho das a�vidades conforme as descrições deste estudo e
com todos os produtos a serem u�lizados, devidamente aprovados pela fiscalização do contrato.
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8.6.11. As aplicações deverão ser realizadas a cada 3 (três) meses, possibilitando a ininterrupção da garan�a, que não deve ser inferior a 90
(noventa) dias.

8.6.12. Os serviços de controle de pragas prestados deverão ser padronizados e estarem con�dos em documento – Procedimentos Operacionais
Padronizados – POP - a ser entregue à Gestão do Contrato logo após sua celebração. Nesses POPs deverão ser inseridas informações como os materiais
empregados, apresentando descrições, quan�dades e especificações dos insumos u�lizados, bem como apresentando descri�vamente o passo a passo para
a realização dos serviços, indicando ações a executar, responsável por cada ação, tempo de execução e ações a serem executadas no caso de emergências.

8.6.13. A CONTRATADA deverá confeccionar Relatório Trimestral das Ações de Manejo Integrado de Pragas realizadas no Ministério, discriminando as
a�vidades realizadas, os produtos u�lizados, validade e lote dos produtos, níveis de infestação, registro fotográfico, registro de não conformidades, medidas
corre�vas recomendadas e efe�vidade das correções realizadas, descarte de embalagens, além de outras informações per�nentes durante o período.

8.6.14. A execução dos serviços no Edi�cio Sede, nos Anexos I e II do Ministério da Educação, no Conselho Nacional de Educação, no CETREMEC, na
Garagem e no Arquivo deverá ser obrigatoriamente acompanhada pelo fiscal do contrato ou por servidor designado por ele.

8.6.15. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e com a orientação de técnico habilitado.

8.6.16. Os profissionais deverão executar os serviços devidamente uniformizados, iden�ficados por crachás e munidos com os Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) adequados para o serviço.

8.6.17. A licitante vencedora deverá encaminhar à fiscalização do MEC relação contendo o nome dos empregados que trabalharão nas dependências
do MEC, atualizando-a sempre que necessário.

8.6.18. Caberá, exclusivamente, à licitante vencedora o fornecimento de EPIs adequados ao risco, requeridos na execução das a�vidades, em
perfeito estado de conservação e funcionamento e que possuam Cer�ficado de Aprovação - C.A. expedido pelo Ministério do Trabalho e INMETRO.

8.6.19. A licitante vencedora deverá emi�r relatório sempre que realizados os serviços, devidamente assinado pelo seu responsável técnico,
discriminando todos os serviços executados, contendo: nome, endereço e telefone da licitante; o número do alvará da Secretaria de Saúde Distrital emi�do
para a empresa; nome do responsável técnico e o número do registro no Conselho Profissional correspondente; nome do prédio e o endereço do local da
aplicação; o período de garan�a coberto; pragas alvos; data da execução do serviço; produto aplicado, especificando seu princípio a�vo e seu an�doto;
precauções e recomendações para evitar intoxicação; e telefone para comunicação de qualquer emergência ou número do telefone do Centro de
Informação Toxicológico mais próximo das áreas onde os serviços foram prestados.

8.6.20. Concluída a execução dos serviços, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de
materiais.

9. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO – Ed. SEDE, ANEXOS I E II, CNE, CETREMEC e EDIFÍCIO GARAGEM

Área Interna = 63.158,56  m2  Área Externa (estacionamentos e áreas livres) = 19.671,11 m2

Item Descrição Frequência Qtd. Área para aplicação

1 Área Interna: Controle de vetores e pragas urbanas (dede�zação, desinse�zação,
desinfestação, descupinização, desalojamento de pombos e morcegos, desra�zação) Trimestral 4 63.158,56 m²

2 Área Externa:  Controle de vetores e pragas urbanas (dede�zação, desinse�zação,
desinfestação, descupinização, desalojamento de pombos e morcegos, desra�zação) Trimestral 4 19.671,11 m²

3 Remoção ecológica de colmeias (abelhas/vespas/marimbondo) - (sob demanda) Por Demanda 4 82.829,67 m²

9.1.1. A licitação será julgada pelo critério de menor preço global, na forma prevista no art. 45, § 1º da Lei nº 8.666/1993. As es�ma�vas acima foram
calculadas com base no histórico de u�lização da contratação anterior.

9.1.2. O quadro acima refere-se ao quan�ta�vo de aplicações es�mado para o período de 12 (doze) meses, em condições normais. Contudo, em caso de
emergência devido ao aparecimento inesperado de pragas e vetores, quando solicitado pela Contratante, aplicações extras deverão ser providenciadas pela
Contratada no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), conforme item 8 deste TR.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10.3. No�ficar à Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/ME n. 5, de 2017.

10.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União - AGU para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
das obrigações pela Contratada.

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº
8.666, de 1993.
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10.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à união ou à en�dade
federal, devendo ressarcir imediatamente a administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor.

11.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

11.6.1. prova de regularidade rela�va à seguridade social;

11.6.2. cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à dívida a�va da união;

11.6.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a fazenda municipal/estadual ou distrital do domicílio ou sede do contratado;

11.6.4. cer�dão de regularidade do FGTS– CRF; e

11.6.5. cer�dão nega�va de débitos trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do anexo VIII-B da in SEGES/ME n. 5/2017.

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, dissídio cole�vo de trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante;

11.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo.

11.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
previdência social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º do art. 57 da lei nº 8.666, de 1993.

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante.

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A conformidade do material, técnica e equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços, deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.9. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.10. A Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.11. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas neste Termo de Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

14.13.1. A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, juntamente com a fatura, um Relatório de suas a�vidades, conforme preconiza a
RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da ANVISA, seção VI, Art. 20, ressaltando os seguintes aspectos:

14.13.1.1. nome do cliente;

14.13.1.2. endereço dos tratamentos;

14.13.1.3. pragas alvo;

14.13.1.4. data de execução dos serviços;

14.13.1.5. prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por pragas alvo;

14.13.1.6. grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente u�lizado(s);

14.13.1.7. nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente u�lizado(s);

14.13.1.8. orientações per�nentes ao serviço executado;

14.13.1.9. nome do Responsável Técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;

14.13.1.10. número do telefone do Centro de Informações Toxicológicas; e

14.13.1.11. iden�ficação da empresa especializada prestadora do serviço com; razão social, nome fantasia, endereço, telefone e números
das licenças sanitária e ambiental com seus respec�vos prazos de validade.

14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for per�nente à contratação.

14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

15.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo "J", para aferição
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

15.1.1. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.2.1. não produziu os resultados acordados;

15.2.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

15.2.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo:

16.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual.

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:

16.3.1. a Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

16.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do úl�mo.

17.3.2.2.1        Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respec�vas correções;

16.4.2. emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

16.4.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR).

16.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei
nº 10.406, de 2002).

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

17.5.1. prazo de validade;

17.5.2. data da emissão;

17.5.3. dados do contrato e do órgão contratante;

17.5.4. período de prestação dos serviços;

17.5.5. valor a pagar; e

17.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

17.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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17.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de
1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/ME n. 5, de 2017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va
do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. REAJUSTE

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
Contratante, do  Índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = valor do reajuste procurado;
V = valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I = índice rela�vo ao mês do reajustamento;

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

18.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

18.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, considerando o baixo valor es�mado para a contratação.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Com fundamento na Portaria nº 120, de 2016, do Ministério da Educação, no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, ficará impedida de licitar e
contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do MEC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais a licitante vencedora que:

a) apresentar documentação falsa;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida no edital;

e) não man�ver a proposta e não assinar o contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal; 

i) incorrer em qualquer prá�ca vedada pela Portaria MEC nº 120/2016.

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

20.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666, de 1993, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go,
facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a par�r da no�ficação da empresa.

20.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

20.6. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita,
no caso de atraso injus�ficado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades previstas nos ar�gos 5º a 7º da Portaria MEC nº 120, de 2016. Abaixo destacam-se as
possíveis sanções:

20.6.1. advertência;

20.6.2. multa de:



28/06/2022 12:24 SEI/MEC - 3394100 - Termo de Referência

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3961059&infra_sist… 9/10

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de
demais sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garan�a contratual, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota
de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, pela inexecução total do contrato;

20.6.3. suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

20.6.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
vencedora ressarcir o MEC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

20.7. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar
a 7% (sete por cento) do Contrato.

20.8. A Multa de Mora será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do ar�go 65, §8º, da Lei 8.666/93, e será executada após
regular processo administra�vo, consoante o ar�go 7º, observada a seguinte ordem:

I – mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato; 
II – mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; 
III – mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

20.9. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

20.10. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

20.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, o MEC poderá fazer a
retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final. Caso a defesa prévia e/ou Recurso seja aceito, ou aceita parcialmente pelo MEC, o valor re�do
correspondente será depositado em favor da Contratada, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final.

20.12. Caso a Contratada descumpra quaisquer condições deste Termo de Referência poderá a Contratante aplicar multa de 1% do valor mensal da
fatura por dia e/ou por ocorrência a �tulo de glosa em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório.

20.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo com rito estabelecido na Portaria MEC n° 120/2016,
observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.

20.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

20.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

20.15.1. O processamento do Processo Administra�vo de Apuração de Responsabilidade - PAAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

20.15.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

20.15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
a abrangência do dano apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

20.15.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

21. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo Fornecedor estão previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificação técnica serão os dispostos no item referente aos requisitos, abaixo relacionados:

21.3.1. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emi�do(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) ter o licitante executado ou estar executando serviços compa�veis em caracterís�cas, quan�dades e prazos, com o objeto deste Termo de
Referência.

21.3.2. Comprovar ter executado pelo menos 18.947,56 m2, que equivalem a 30% (trinta por cento) do total do item de maior relevância para
contratação.

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$ 22.783,50 (vinte e dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos); e

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços constante no Item 1.1 deste Termo de Referência.

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21.6. As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital.

22. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 22.783,50 (vinte e dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos)  .  

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício.

23.2. As contratações para o exercício subsequente estarão subme�das à dotação orçamentária própria, prevista para atendimento à presente
finalidade, a ser consignada ao Órgão Gerenciador na Lei Orçamentária da União.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação es�puladas para
par�cipação na licitação.

24.2. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo correio eletrônico: cglc@mec.gov.br, subsidiado pela área
demandante.

24.3. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação serão divulgados mediante
publicação de notas na página web, no endereço www.mec.gov.br, no link “Acesso à informação/Licitações e Contratos”, bem como no sí�o eletrônico Compras
Governamentais, ficando as licitantes obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

24.4. Todos os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste Termo, mas necessários à execução total dos serviços e ao seu
perfeito acabamento, serão de responsabilidade da Contratada.

24.5. O Foro para dirimir quaisquer li�gios oriundos do presente termo é o da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF.

24.6. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência, estando este adequado ao que dispõe aos Incisos I e II do Art. 8º do
anexo I do Decreto 3.555/2000.

 

Inês Regina Mores de Souza - Siape: 1549156

Integrante Requisitante

 

Esrom Gonçalves Rodrigues - Siape 1553843

Integrante Técnico

 

Jaime Ba�sta Belém - Siape 50407

Integrante Administra�vo

 

De. Acordo. Encaminhe-se à área demandante para aprovação.

 

Vanessa Torres Dantas 
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

 

24.7. Com base no inciso II do art. 14 do Decreto 10.024/2019 e da Portaria nº 350, de 5 de outubro de 2017, aprovo o Termo de Referência, pelos seus
próprios fundamentos e pela necessidade do serviço. 

 

Vinícius Pereira Andrade

Coordenador-Geral de Recursos Logís�cos

Documento assinado eletronicamente por Esrom Goncalves Rodrigues, Servidor(a), em 22/06/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Ba�sta Belem, Chefe de Serviço, em 22/06/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ines Regina Mores de Souza, Fiscal de Contrato - Técnico(a), em 23/06/2022, às 16:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Torres Dantas, Coordenador(a)-Geral, em 24/06/2022, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Pereira Andrade, Coordenador(a)-Geral, em 27/06/2022, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3394100 e o código CRC 518958E2.
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